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PARECER CONJUNTO N" 00I/2026

I - Relatório:
vem à apreciação conjunta da comissão de Justiça e Redação e da comissâo de

Finanças e Orçamento o Projetó de Lei do Poder Executivo n' 00112026' que dispõe sobre a

adequâção do Áalário mínimo no âmbito do Município de Amontada.

ConÍbrme exposto na mensagem encaminhada pelo Chefe do Poder Executivo' a

proposição tem por firralidade plomover a atuahzaçã,o do valor do salário mínimo aplicado aos

serridores públicos municipais" adequando-o ao piso nacional vigente, assegurando que

nenhum servidor perceba remuneração inferior ao mínirno legal.

A materia foi acompanhada de estimativa de impacto orçamentário-financeiro' bem

como de declaração de aáequação orçamentária, subscrita pelo Secretario Municipal de

Administração, planejamento ê Finurrçur. nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal'

Referida ^ít"riufoi 
protocolada nesta Casa Legislativa em26 de fevereiro de 2026 e

lido na 4u Sessão ordinária ocorrida no dia 27 de Í-evereiro de20026, estando nesta Comissão

Conjunta em atendimento às noffnas legais e regimentais que disciplinam a sua tramitação'

estando sob a responsabilidade destas Relatorias para que seja exarado parecer sobre sua

constitucionalidade, legalidade e mérito.

E o relatorio.

II - Da análise:
II.1 - Da constitucionalidade e legalidade
Compete ao Município legislar sobie assuntos de interesse local e organizar o regime

jurídico de seus servidores, conforme estabelecem a Constituição Federal e a Lei Orgânica

Municipal.
A iniciativa legislativa do presente projeto mostra-se formalmente adequada, uma vez

que a materia relativa à-r.*rn.ruçáo de ,"t idot.. públicos é de iniciativa privativa do Chefe

do Poder Executivo. por envolv er otganização administrativa e despesa pública'

No tocante'ào urp..ro *ut.lriul, a proposta busca assegurar a observância do salário

mínimo nacional como referência mínima de rémuneração, em consonância com os princípios

constitncionais que regem a Administração Pública e com a legislação trabalhista aplicável'

Assim, sob Jponto de vista da constitucionalidade. juridicidade e técnica legisiativa,

não se verificam vícios que impeçam a tramitação da matéria.

11.2 - Da adequação orçamentária e financeira
Nos termos dos arts. 16 e 17 da Lei complementar no 101/2000 (Lei de

Responsabilidade Fiscal), a criação ou ampliação de despesa obrigatória deve estaÍ

acompanhada de estimatiía do impacto orçamentário-financeiro e da declaração do ordenador

de deipesas quanto à existência de adequação orçamentaria e financeira'- 
O piojeto foi instruído "o- à"*onstrativo de impacto financeiro" elaborado pela

Secretaria H,tunicipal de Administração. Planejamento e Finanças, no qual se estimam os
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Relator CJR

municipais.
consta ainda declaração formal de adequação Ílnanceifa e oIçamentária' atestando que

a despesa decomente da medida será suportaaa petas dotações constantes do orçamento vigente"

estando compatível com a Lei Orçamentária Ánual, com a Lei de Diretrizes Orçarnentárias e

com o Plano Plurianual.
Dessa Í-orma, a Comissão de Finanças e orçamento entende que a proposição atende

às exigências da L;i'à. Responsabilidade Fiscai, não havendo impedimento quanto à sua

viabilidade tinanceira.

III - Opinião:
Diante do exposto. o Relator da Comissão de 'Iustiça e Redação' quanto aos aspectos

de constitucionalidade. legalidade e técnica legislativa' e o Relator da comissão de Finanças e

Orçamento. quanto ã adequação oiçamentária e Íinanceira' maniÍ'estam-se

FAVORAVE,LML,NTE à aprovaçáo áo Projeto de Lei do Poder Executivo n'00112026'

Amontada/CE. 06 de março de 2026'

,#,â*m,

da
Relator CFO
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IV-DecisãodaComissãodeLegislação,JustiçaeRedação Final e da Comissão de

Finanças e Orçamento

Analisadas as contextualizações e algumentações dos relatores, a comissão de

Legislação, Justiça e Redação Final e a Comissãó de Finanças e Orçamento' seguem o Parecer

doí Reiatores, nianifestanáo-se FAVORÁVEIS ao Projeto de Lei n' 00112026, para que em

seguida teúa a continuidade regimental nesta câmara de vereadores.

Amontada/CE. 06 de março de2026'

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

,;#ôR)*;*.§b\'
{

{ Wa'//r,d
da Silva Marques Chaves

Presidente Relator Membro

f'l)afavor,pelasconclusõesdo(1)afavor,pelasconclusões
do ('u.) a favot, pelas conclusões do

parecer. parecer, parecer.

( ) contra, Pela reProvação do ( ) contra, pela reprovação do ( ) contra, pela reprovação do

parecer parecer parecer.

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

llaria Sirnara Saldanha Freitas fiaimunSó Si§efredo S. Rodrigues

Presidente Relator

(---) a favor, pelas conclusões do ( X ) a favor' pelas conclusões do

parecer. paÍecer'

*rr*r.r@;i Carneiro
Membro

fi) a favor" Pelas conclusões do

parecer.

(---) contra, Pela reProvação do ( ) contra, pela reprovação do ( ) contra, pela reprovação do

parecer parecer parecer.
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